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ESTADO OE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE JARU

MENSAGEM NO 857/GP/2021

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberaçáo dessa digna Câmara, o
projeto de lei n' 3078/GP t2021 , que dispôe sobre a abertura de crédito adicional
suplernentar proveniente de anulação de dotação orçamêntária. no valor de R$ 95.100 03
(noventa e cinco mil, cem reais e três centavos), na Unidade Orçamentária: Fundo
lVlunicipal de Saúde.

Conforme solicitaçâo a suplementação será destinada a acobertar despesas
com a contrâtação dâ empréóa especializada na prestação de serviços de transporte de

dados/interconexão, através de cabeamento de fibra óptica ou Rádio de Rede privativa de
comunicação de dados baseada em MPLS/L2L com velocidades a partir de 2oMbps (vinte

megabits por segundo) e aquisição de equipamentos e material permanente (lnformática).

Considerando que tal contrataÇão é de extrema importância para
proporcionar agilidade, flexibilidade, eficiência, funcionalidade e melhoria nos resultados
dos trabalhos realizados pelo setor administrativo.

Referido projeto dê lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo
IVlunicipal, uma vez que sê trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela

Câmara Ír/unicipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçôes de abêrtura de credito adicional especial e suplementar estão

previstas na Lei Federál n.4.320t64, de'17 de março de 1964, que estatui normas gerais

de direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4'l , I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

l- Suplementares,
orçamentária;

os destinados a reforço de dotaçáo

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária esPecífi ca;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria

corroboram a realizaçáo da operaçâo em examê, não havendo, portanto, qualquer.Óbice à

sua efetivação, desdé que observàdas as regras especÍficas inerentes aos pÍocedimentos

desta natureza.

l,lensagern 857 ce 1ElO2l2O21, assinado í\a foíma da Lei Complêmentar no 16/2020 (tD:42119 e CRC: DCFAB321) ";2

lg ril 202t



Prosseguincio em análise, segue abaixo aiguns dispositivos iegais também
aolicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende
cja existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e
será precedida de exposição justificativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
náo comprometidos:

r- O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial cio
exercício anterior:

ll - Os provenientes cie excesso de arrecadação.

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaÇões
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos
adicionais supiementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente
Projeto ie Lei. nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal. a fim de que seja
analisado. discutido e aprovado em regime de urgência. decorrente da necessidade de
regulamentaçáo da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 19 de fevereiro ae 2021 .

Atenciosamente.

JOÃO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JarulRO CEP. 76.890-000
Contatc: (69) 35211384 - Site: vrww.jãru.ro.goyb. - CNPJ: 04.279.2381OCOi -59

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. prefeito
Municipâ|. em 1910212021 às í3:53, horário de JarutRO. com fulcro nc aft. 14 da i-ei
compfcloc al!:l§!e-00&22.02q

ReÍerência: Prcaessc no i -2316/2021

EáJHiiE]

mffi A autentic'dade deste documento pode ser conferida no site ltalsparencia.jaru.ro.gotrbr, informando o iD
4ffiffiE 42í154 e o cóCigo verifrcâdor DCFAB32í.

l]4ênsagêm 857 de 19/0212021, assinado na fcímâ da Lei Complementat no 16t2O2O (tO-.421í54 e CRC: DCFAB321)
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 3O78IGPI2O21

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento ,/igente

crédito adicional suplementar proveniente de
Anulação de dotação orçamentária, na Unidade
Orçamentária- Fundo Municipal de Saúde.

O PREFÊITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçÕes que lhe confere a aú.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono
a seguinte

LEI

Art. í o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,
crédito adicional suplementar proveniente de anulaçâo de dotação orçamentária na
importância R$ 95.100,03 (noventa e cinco mil, cem reais e três centavos) na unidade
orçamentária a seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária
Anual (Lei no 2743, de 23 de outubro de 2020) distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+): R$ 95.100,03

R$ 73.333,33

02 - Poder Executivo
02.1'l - Fundo Municipal de Saúde
1 O. 1 22.OOO'I .2003.0001 - Manutenção da Secretaria
3.3.90-40 - Serviços de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação
Ficha: 608
F.R.: 0í 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ 21.766,70

AÉ" 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de anulação de dotaçâo orÇamentária, fonte de recursos - 01.00 -
Recursos do Tesouro - Exercício Corrente, fonte de recursos STN (MSC) 1-00í.0000.

P.oiêtô de Lei 3c78 de 1gl02/2021. assinado na íorma da Lei compl-.mentar n' 'Í6/2020 (lD: 42'1152 e CRC: 7CD82388) ..,,2

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo lvlunicipal de Saúde
10.302.0001.2001 .0000 - Atençáo Especializada e Hospitalar
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação
Ficha: 817
F.R.. 01 02
I Recursos do Tesouro - Exercício Corrente



'a C2,2A2'

Anulação (-): R$ - 95.100,G3

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administraçáo, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
A4.122.0007.2046.0000 - Manutençáo SEMAPLANF
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação R$ - 60.000,00
Ficha: 253
r.R.: 0í 00
'! Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 - Poder Executivo
C2.04 - Secretaria Municipal de Adminisúação, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
99.999.9999.9999.0000 - Reserva de Contingência
9.9.99.99.99 - Reserva de Contingência RS - 35.100,03
Ficha: 283
F.R.: 01 00
Í Recursos do Têsouro - Exercício Corrente

ArÉ. 30 - Faz parte desta Lei Anexo i - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, ..iaru/RO 19 de Íevereiro de 2021

JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito Co Município de iaru

Rua Raimundo Cantanhede, í080 - Setoi C2 - Jaru/RO CEP. 76.890-C00
Contato: (69) 3521-1384 - Site: ww\,r'.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.2381000Í-59

Documento assinado eletronicamente oor JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prêfêito
Municipal. em 1910212021 às 13:53, horáÍio de Jaru/RO. com fulcro no art- 14 da Lqi
Complementar no 16 de 9010712020.

A autentic:dade deste ciocumento pode ser coníerida no site tansp_êIg!§jajaru. ro. gov. br. informando o lD
421157- e o códigc veriíicador 7CD82388.

!Í:+;3
:4!.;.lt'4]

iiI{,H

PÍoleio de Lei 3C73 de 19./0212021. assinâdo na forma da Lei Complernentar n' Í 6/2020 (iD: 421152 e CRC: 73D32388)

aal-.a:.12"a2..,'ReÍeÍência: PTocessg ri" 't -231512C2",
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MÉMÓR|A DE CÁLCULO

Quadro aara Solicitação de Créditos Adicionais

Elemento
de Despesa

Fonte de
Recurso

STN (MSC)

Valor a
Reduzir

Valor a
Suplementar

Fonte

3. c.4
.99.99

3.3.90.4C
.3. 0.40

Gabinete do Prefeito. Jaru/RO. 19 cie íevereiro 2021

JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do ít/lunicípio de Jaru

Rua Râimundo Canlanhêde, 1080 - Setor 02 - JarúRO CEP: 76.890-000
Ccntato: (69) 3521-.1384 - Site. www.jaru.ro.gov.br - CNPJ; 04,279.238/000i-59

,. Documento assinado e,etronicamente por JOÃO GoNçALvEs SILVA JUNIOR.
'Municipal. en 191A212.12't às 13:53, horáÍic de ..iarulRo. com fulcro no ar:

.i;i'.iri-,..ii Ccnip-ieínC!jê!f:j_0_0e_qo

4.4

4

PreÍe;to

A autenticidacie deste documento oodê ser conferida no site
421i53 e o cód:go vêriÍcadôr 4870A948.

gE!Lú, informandc o iO

,1.

01.c0 R$ 60.000.00
01.00 R$ 35.,.00,03

1.211.0000 01.02 R$ 73.333,33
1.21i.0000 I 01.02 R$ 2i.766,70

Vemória de Cálculo 3C78 de 19,10212021. assinacjo na iorría da Lei Complemenlar no 16/2020 (lD:421153 ê CRC: L8704946) 1',-
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMAPLANF
Comunicação lnterna no 18812021

De: SEMAPLANF - Sec. de Admin, plan. e Fazenda
Para: DEPLAN

Jaru/RO. 18 de fevereiro de 2O21

Assunto
Orçame

: Abertura de Crédito Adicional SupÍementar por Anulação de Dotação
n tá ria.

Prezados.

com os cordiais cump_rimento_s, venho por meio deste solicitar Abertura de créditoAdicionat Suptementar eor 
fl1rada.o^0" 

-O-àt"iá" 
õiçamentária, no vator O" nS 95.100,03(noventa e cinco mir' cem reai:^É irê:-cgntrrã.1, ãe&in"oo" ,ô rrnão-ürin-icipal de saúde.conforme comunicação tnterna 295 o. isiõ2.àõii,iLriii+arzJ. 

ev , v,,vv ,y,,.,,,v,

considerando que a pretendida abertura de crédito orçamentário, tem comocbjetivo acobertar despesas com a contrataçáo de empresa especiariiada na presração deservrços de transporte de dados/intercon"r-, ãtrãrãJ0""ão""r"niããã'h-üãoiila ou Rádio deRede privativa de comunicação de dadosG;"dr; Mcls/iii;#Iãi&;üà", a partir de20Mbps (vinte megabits por.segundo),, qu"t raz-sã Àecessario tendo em vista o crescimento dare.ê rnterna da preÍeitura y'i",lp?l á" lárr, o rignificãnte. aumento no número de usuários dosrecursos de Tl da lnstituicão. a implantação oe Ào'ràslerviços de infraestrutura e a necessidade
1".::"JH::,:":J"?:,'J;,X*, equipamenios J. ,ãili,.àpiouz e sesurança no rráfeso. tornaram a

considerando que a dotaçáo orçamentária suprimida, não acarretará em prejuízo a
.t"0"::i?',lXr:Tâ,Y:: or" "" 

ã""p".r.T*r-i"iã.'i"iã'" corrente exercício serão cobertas com

seguinte: 
considerando a Lei Municipal No 2.743lcpt2o2o (lD 2g5630), habilita e relata o

Conforme Lei federal 4.320 de .1g64 
no Art. 40 a 43,diz o seguinte:

insuricientemeât[ r1l;ir"i""l?,1t"""ári:H::i: as autorizações de despesa não computadas ou

ccmunicaçáo lntêrna 188de 18t02t2021' assinado na Íorma da Leicomprementar nô 16/2020 (rDi 4207s7 e cRc:6D1F'ÁAF). !4



Art. 4'l - Os créditos adicionais ciassificam-se em:

i - suplementares, os destinados a reforço cie dotação orçamentária;

Il - especiais. os destinados a despesas para as quais não haja dotaçáo
orçamentária especiÍica;

lÍl - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de
guerra, comoção intestina ou calamidade.pública.

Att 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos
por decreto executivo.

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais cÍ.epende da existência

de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim cjeste artigo, desde que não

comprometidos:

l. O superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

ll, Os orovenientes de excesso de arrecadação

lll. os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçÔes orçamentárias ou de

cr'éditos adicionais, autorizados em lei:

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo MuniciPal de Saúde

;õ.i àr.ôõôi2ôos.oobr - Manutenção da secretaria -
à-i ío-ao - sã*içás oe Tecnologia da lnformaÉo e comunicaçáo

i::::; â3i,.166,70 (vinte e um mil, setecentos e sessenta e seis reais e setenta centavos)'

CoirunicaÉo interna í 88 de 't 8IOZ2O21 ' assinado na lorma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 420757 e CRC: 6DI FSAAF)'

|V.oprodutodeoperaçÕesdecréditoautorizadas,emformaquejuridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizáJas'

§2oEntende-seporsuperavitfinanceiroadiferençapositiva.entreoativoíinanceiro
e o passivo fiünceiro. 

"onirõJnoo-ià. 
,inda. o" saldos dos créditos adicionais transferidos e as

operaçóes de crédito a eles vinculadas'

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadaÉo' para, os- fins-deste artigo o saldo

oositivo das direrenças ,.,irrÉI". mês a mês entre ã arrecadação prevista e a realizada,

ããniioàt"nao-=e. ainâa' a tendêncla do exercício'

Diantecjoacimaexposio,solicitoaberturadecréditoadicionalsupiementarpor
anuiaçâo de dotação orçamentária' conforme abaixo descrito:

Suplementação:

02 - Poder Executivo
02.1í - Fundo MuniciPal de Saúde

iõ.áôz.bõõi:ôoi-oobo - Atenção Especializada e Hospitalar

à-i-dti;d - d;iços oe tecnotàsia dá-l nformação e 
-comu 

nicaçáo

Valor: R$ 73.333,33 ts"t"iã"ã irês mil' irezentos ó trihta e três reais e trinta e três

centavos).



Anulação:

02 - Poder Executivo
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
04.122.0007.2046.0000 - Manutenção SEMAPLANF
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação

3.3.90.40 -
Ficha: 253

Valor: R$ 60.000,00 (sêssenta

VALOR A SUPLEMENTAR

R$ 73.333,33
R$ 2'1.766,70

02.04 -

Fazenda

mil reais)

99 - Reserva de Contingência
99.999 - Reserva de Contingência
99.999.9999 - Reserva de Contingência
99_999.9999.9999.0000
9.9.99.99.99 - Reserva de Contingência
Ficha: 283 - Reserva de Gontingência/Reserva do RPPS
Valor: R$ 35.100,03 (trinta e cinco mil, cem reais e três centavos)

ANEXO I QUADRO PARA SOLICITAÇÂO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

PA

0007.2046
9999.9999

,0001.2001
0001 .2003

ELEMENTO DE
DESPESA

VALOR A
REDUZIR

FONTE

3.3.90.40
9.9.99 99.99

3.3.90.40
3.3.90.40

R$ 60.000,00
R$ 35.100.03

0r.00
ol.oo
01 .02

o1 .02

Sendo só para o momento.

Atenciosamente

Luiz FeliPe Santos da Silva
Secretário Municipal de Administraçáo, Planejamento e Fazenda

Decrêto de Nomeação N" 893/GP/20í9

Elaborado por

Juliana Estéfane dê Jesus Mota
Assesscra Executiva da SEMAPLANF
Decieio No 886/GP/2019

comunicaçàolnte.na188dê18/0212021'âssinadonafoímadaLeicomplêmeniarnoí6./2020(lD:420757ecRc:6D1F9AAF)
3.



Rua Raiinuncic Cantanhede. 1080 - Se'tor 02 - JarrrRO CEPr 76.890-000
Contato: (59) 3521.Í384 - Site: www.jaru.ro,gov.br - CNPJ; 04.279.23810001-59 t

i :, ,. .' Documênto assinado eleti'onicamente pcr JULIANA ESTEFANE DE JE§US MOTA. Assessor (a)

ai+#ilerComplc-!0ede!_O:_l§_de_q§ q
I - : Documento assinado eletrcnicamente por LUIZ FELIPE SANTOS DA SILVA. Secretário (a) de

. ., . Adm. Pianêj, e Fazenda. em 1810212A21 às 18.42. horário de JarulRO. coril fulcro nc art. "4 cia
iiii;,#;Lei Complcl!erja!!:l-6_Sc_06rc 20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site têlspjlglglalaru.Ío.gov.br. informando o ÍD
420757 e o código verificador 6Dí FgAAF.

aomunic€Éo lnter.ê 188 ce 1810212021. assinado na íorma da Lei Complementar nâ í5/2020 (iD: 420757 e CRC: 6D1Ê9AAFl.


